

PARECER Nº
, DE 2026
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 742, DE 2023
De autoria do Deputado Oseias de Madureira, o projeto em epígrafe objetiva estabelece política pública de regularização urbanística e fundiária para as unidades imobiliárias ocupadas por entidades religiosas de qualquer culto e entidades de assistência social que realizem celebrações públicas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 34ª a 38ª Sessões Ordinárias (de 08 a 12/05/23), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A proposta institui política pública de regularização urbanística e fundiária de imóveis ocupados por entidades religiosas e de assistência social, conferindo segurança jurídica e adequação às normas vigentes. Ao reconhecer a função social dessas instituições, especialmente no atendimento a populações vulneráveis, contribui para a continuidade e o fortalecimento de suas atividades em benefício da coletividade.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 742, de 2023.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
